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Of. Gab. N.° 27/2015. Serafina Corrêa, RS, 21 de janeiro de 2015.

Sua Excelência

Vereadora - Eleni de Fátima Castro Pizzatto

Presidente do Poder Legislativo Municipal,

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 05, de 2015.

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, alcanço o Projeto de Lei n° 05, de

2015, que “Concede novo prazo para Instalação e Início de atividades em imóvel

concedido em uso para a Empresa BONAMIGO,

LTDA, e dá outras providências

BONAMIGO RETIFICA DE MOTORES
}}

Pela habitual acolhida, antecipo agradecimentos, ao mesmo tempo em

que se renova votos de distinta consideração, i

Atenciosamente,

Âdem vrmíFresottõlíí
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A)EMIR ANTÔNIO PRESOTTO

C.0-04

Prefeito Municipal.
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viva com qualidade


